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Ministério da Fazenda
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo nº: 17944.000199/98-23
Interessado: Estado do Amapá
Assunto: Segundo Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de Abertura de Crédito, a
ser celebrado entre a União e o Estado de Amapá, com a interveniência do Banco do Brasil
S/A, nos termos do disposto na Medida Provisória nº 1.654-24, de 14 de maio de 1998,
atual Medida Provisória nº 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, tendo em vista as
disposições da Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, da Lei Complementar nº 156,
de 28 de dezembro de 2016 e do Decreto nº 9.056, de 24 de maio de 2017.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto ao cumprimento dos requisitos legais
aplicáveis, autorizo a contratação, observadas as normas legais e regulamentares
pertinentes.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Ministro

DESPACHO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo SEI nº: 17944.000604/2017-55
Interessado: Banco do Brasil S/A e Governo do Estado do Ceará.
Assunto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de
Crédito nº 20/01008-7, celebrado, com garantia da União, entre o Governo do Estado do
Ceará e o Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 1.150.000.000,00 (um bilhão e cento e
cinquenta milhões de reais), em 22 de novembro de 2017.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, assim como o disposto na Lei nº 10.552, de 13 de
novembro de 2002, ratifico a concessão da garantia da União no contrato acima
mencionado.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Ministro

DESPACHO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo SEI nº: 17944.108281/2018-28.
Interessado: Município de Garça/SP.
Assunto: Contrato de Garantia, a ser firmado entre a União e o Município de Garça/SP,
com a interveniência da Caixa Econômica Federal, e Contrato de Vinculação de Receitas e
de Cessão e Transferência de Crédito, em Contragarantia, a ser firmado entre a União e o
Município de Garça/SP, com a interveniência do Banco do Brasil S/A e da Caixa Ec o n ô m i c a
Federal, ambos relativos a Contrato de Financiamento a ser celebrado entre o Município de
Garça/SP e a Caixa Econômica Federal, no valor de R$ 2.922.370,77 (dois milhões,
novecentos e vinte e dois mil, trezentos e setenta reais e setenta e sete centavos), cujos
recursos serão destinados execução do emissário do Bairro Morada do Sol e a execução da
estação elevatória do Jardim Paineiras.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto ao cumprimento dos requisitos legais
aplicáveis, autorizo as contratações, observadas as normas e formalidades legais e
regulamentares pertinentes.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Ministro

DESPACHO DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo nº: 17944.109495/2018-11.
Interessado: Banco do Brasil S.A.
Assunto: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Créditos decorrentes das
Operações de Renegociação das Dívidas originárias de Crédito Rural ser celebrado entre a
União e o Banco do Brasil, nos termos do disposto no artigo 2º, inciso IV da Medida
Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001 para definir as condições para quitação da
obrigação da União.
Despacho: Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro Nacional e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional quanto ao cumprimento dos requisitos legais
aplicáveis, autorizo a contratação, observadas as normas legais e regulamentares
pertinentes.

EDUARDO REFINETTI GUARDIA
Ministro
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